
VEREAD 7 \ A MARIA SÁSSI DE 
MIRANDA 

- Vice-Presid-nte da Câmara - 
ECIDO DA SILVA VEREA 

- 12  Tesoureiro da Câmara - 

VEREADOR JOS 
- l Seci 

DE ALMEIDA 
a âmara - 

Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2  014/2017 

REGULARIZA A DENOMINAÇÃO DA RUA 
DA PACIÊNCIA NA LOCALIDADE DE GAGÉ. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. 1 - Fica regularizada a denominação da "RUA DA PACIÊNCIA", como a Rua 

sem saída que se inicia às margens da linha férrea, na localidade de Gagé, seguindo paralela à 

Rua Joaquim Vítor  e à referida linha férrea, sendo que a Rua Santa Efigênia termina na Rua da 

Paciência quando então essa faz uma curva à esquerda e segue em linha reta então terminando até 
a presente data em nenhuma Rua. 

Art. 2 - O Executivo providenciará a colocação de placa indicativa, bem como a 

devida comunicação às concessionárias responsáveis pelo fornecimento dos serviços de água e 

luz, do serviço de coleta de lixo e a do transporte coletivo urbano desta cidade, além das 

empresas de telefonia e Empresas de Correios e Telégrafos. 

Art. 3 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, 28 DE MARÇO DE 2017. 

. 	VEREADOR t DRO E DO' SANTOS 
- Pruite da Câmara - VEREADOR JOÃO ' ULO FERNANDES RESENDE 

- 21  SáriQ. Câniara - 

VEREADOR ALAN TEIXEIRA DE CARVALHO 
- 22  Tesoureiro da Câmara - 

À : Procuradoria do IeglltvO
Comissão de Legislação, Just' para Parecer 	

•e Redação para Parecer. 
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É o relatório. 

PARECER  

Câmaraffiunicipal de Conselhe 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislativo 

PARECER NQ 013/2017 

Tete 

Projeto de Lei no 014/2017 

De autoria da Mesa Diretora, o anexo Projeto de Lei Regulariza a 

denominação da Rua da Paciência na localidade de Gagé. 

A proposta de lei não se encontra devidamente acompanhada de 

justificativa, e está acompanhada de documentos de fis, 03 a 04. 

A proposta em estudo se nos afigura revestida da condição de 

legalidade no que concerne à competência (art. 13, VII, XIII), e quanto à 

iniciativa, que é concorrente (art. 49, XVIII), sendo os dispositivos relacionados 

pertencentes à Lei Orgânica do Município de Conselheiro Lafaiete, 

A Câmara tem competência para legislar sobre assuntos de 

interesse local, suplementando a legislação federal e estadual no que couber. 

Em relação à iniciativa, a matéria é concorrente consoante dispõe 

o art. 58, da Lei Orgânica, e não se insere nos casos de iniciativa privativa do 

Executivo. 

Ante o exposto, a proposta se afigura revestida das condições de 

legalidade e constitucionalidade. 

Relativamente ao quesito mérito, pronunciar-se-á o soberano 

Plenário. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - CEP 36,400-000 - 	(31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 
E-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  
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QUORUM  

art. 139, parágrafo único, do Maioria simples dos Vereadores 

O Projeto deverá ser submetido a turno único de discussão e votação 

[art. 223, do Regimento Irterno 
\ 	*IWIÍ 

S.m.j., é o Parecer, sob censura. 

Regimento Interno). 

TURNOS DE VOTAÇÃO 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafalete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislativo 

CONCLUSÃO  

Além da Comissão de Legislação e Justiça deve ser ouvida apenas 

a Comissão de Serviços Públicos, Administração Municipal, Política Urbana e 

Rural. 

CONSELHEIRO LAFAJETE, 30 DE MARÇO DE 2017. 

GILCNEA DA CONS ÇAO 
- Procuradora do Legislati 

- OAB/MG 81.681 - 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - CEP 36.400-000 - 	(31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 
E-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaietemg.gov,br 
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Câmara Municipal de Conselheiro La 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

EXP E pJ  E NT E 
-iAI OU!  

PARECER DA COMISSÃO DE LEGILAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO AO 
PROJETO DE LEI W9  014-E-2017 

Segue parecer em 02 laudas. 

DILIGÊNCIA 

Decorrido o prazo de pauta, foi à proposição encaminhada a esta Comissão de 
Legislação e Justiça, a fim de ser analisada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurí-
dico, conforme previsto no art. 89, inciso 1, do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

Ao examinar a matéria, verifica-se que a mesma é de competência concorrente, 
nos termos do que dispõe o artigo 49, XVIII da Lei Orgânica Municipal. 

O Projeto de Lei n2 014-E-2017, que "regulariza a denominação da Rua da 
Paciência na localidade de Gagé" dá denominação à via pública denominação da Rua da Paci-
ência como a Rua sem saída que se inicia às margens da linha férrea, na localidade de Gagé, 
seguindo paralela à Rua Joaquim Vítor e à referida linha férrea, sendo que a Rua Santa Efigê-
nia termina na Rua da Paciência quando então essa faz uma curva à esquerda e segue em linha 
reta então terminando até a presente data em nenhuma Rua. 

Ocorre que a referida rua constante neste projeto de lei está a usar a "Faixa de 
Domínio" da ferrovia, conforme fl.04. 

Define-se como "Faixa de Domínio" a faixa de terreno de pequena largura em 
relação ao comprimento, em que se localizam as vias férreas e demais instalações da ferrovia, 
inclusive os acréscimos necessários à sua expansão. 

A Lei n°6.766/79 que regulamenta sobre o Parcelamento do Solo Urbano expõe 
em seu art.4°, inciso 111 que "ao longo das águas correntes e dormentes e das faixas de domí-
nio público das rodovias e ferrovias, será obrigatória a reserva de uma faixa não-edificável 
de .15 (quinze) metros de cada lado salvo maiores exigências da legislação específica (in-
cluída pela Lei 10.932/2004)" é causa de limitação administrativa na modalidade de não fazer, 
ou seja, não edificar. 

Também a Lei n°11.483/2007, regulamentada pelo Decreto n°7.929/2013 ex-
põe em seu art. 1 °2° que "para efeito deste Decreto, entende-se por faixa de domínio a porção 
de terreno com largura mínima de quinze metros de cada lado do eixo da via férrea, sem pre-
juízo das dimensões estipuladas nas normas e regulamentos técnicos vigentes, ou definidas no 
projeto de desapropriação ou de implantação da respectiva ferrovia." 

O art.50 do Código de Trânsito Brasileiro expõe também que o uso de faixas 
laterais de domínio e das áreas adjacentes às estradas e rodovias obedecerá às condições de 
segurança do trânsito estabelecidas pelo órgão ou entidade com circunscrição sobre a via, 
também exposto no art.2°1° Decreto n°7.929/2013. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafalete - MC 
Fone (04*3  1) 37698100 Fax (0*431)37698103 





Câmara Municipal de Conselheiro La 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Art. 50. O USO de faixas laterais de domínio e das áreas adjacentes às es 
rodovias obedecerá às condições de segurança do trânsito estabelecidas pelo órgão 

ou entidade com circunscrição sobre a via. 

Com a extinção da Rede Ferroviária Federal - RFFSA o DENIT tornou-se res-
ponsável pelas faixas de domínio das ferrovias. Neste caso para utilização da faixa de domínio 
ferroviária para execução de obras (travessias de energia, água e esgoto, pedestres e veículos), 
deve-se respeitar a Resolução ANTI' n°2695 de 13/05/2008. 

E mais, a Lei n°6.766/1979 que trata sobre o parcelamento do solo urbano ex-
põe que para abertura de novas vias considera-se loteamento. E para isso a referida rua que o 
projeto de lei visa denominar de via pública não foi exposto em sua justificativa quem será o 
responsável pela implantação de sua infra-estrutura. 

Ante o exposto, esta Comissão permanente vem por meio desta solicitar dili-
gência a MRS, Denit e ao Município de Conselheiro Lafaiete a fim de que seja informado o 
seguinte: 

a) se para abertura da Rua da Paciência, área non edificandi, considerada como 
faixa de domínio da ferrovia, foi observado os procedimentos e documentações necessárias 
para formalização de solicitação para o uso da faixa de domínio. 

b) quem será responsável pela infra-estrutura da via pública. 

Assim, que seja apresentada a esta casa legislativa as informações acima para 
continuidade na tramitação do projeto de lei em apreço. 

É o nosso parecer. 

SALA DAS COMISSÕES, 04 DE ABRIL DE 2017. 

REA OR DARCY JQSËtË SOUZA 

VEREADOR JOÃO PAULO FERNANDES RESENDE 

VEREADOR WASHINGTON -1 ANDO BANDEIRA 

Rua Assis Andrade, 540— Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafalete - MC 
Fone (0**3l)3769glØØ_ Fax (os*3l)3769sIo3 



\ 



VEREADOR DR 
-Presi te da Câmara- 

Sendo, só para o momento, subscrevemo-nos. 

Cordialmente, 

SANTOS 

Câmara Municipal de Conselheir 
lí- 

ESTADO DE MINAS GERAIS 	 .1 	/ 

OFlClON314/2017 	
\ 

Em 17 de abril de 2017. 
Assunto: ENCAMINHAMENTO-DILIGÊNCIA/FAZ. (PROJETOS DE LEI NQ 008/2017 E 

014/2017) 

Excelentíssimo Senhor, 

Vimos encaminhar-lhe cópia do Parecer da Comissão de Legislação e Justiça 
desta Casa, exarados nos Projetos de Lei n 008/2017, qie Dá denominação à via pública 
localizada no Bairro carijós de Rua Maria Carvalho Rezende e 014/2017, que Regulariza a 
denominação da Rua da Paciência na localidade de Gagé, requerendo diligência no sentido 
de prestar esclarecimentos que possibilitem a regular tramitação dos referidos Projetos. 

À Sua Excelência o Senhor 
MÁRIO MARCUS LEÃO DUTRA 
Prefeito Municipal 
CONSELHEIRO LAFAIETE-MG 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - CEP 36.400-000 - Ç3 (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

E-mail: camaracamaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  
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Câmara Municipal deConselhei 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

OFICIO NQ 315/2017 
Em 17 de abril de 2017. 
Assunto: ENCAMINHAMENTO-DILIGÊNCIA/FAZ. (PROJETOS DE L 

014/2017) 

Prezado Senhor, 

Vimos encaminhar-lhe cópia do Parecer da Comissão de Legislação e Justiça 
desta Casa, exarados nos Projetos de Lei n 008/2017, que Dá denominação à via pública 
localizada no Bairro Carijós de Rua Maria Carvalho Rezende e 014/2017, que Regulariza a 
denominação da Rua da Paciência na localidade de Gagé, requerendo diligência no sentido 
de prestar esclarecimentos que possibilitem a regular tramitação dos referidos Projetos. 

Sendo só para o momento, subscrevemo-nos. 

Cordialmente, 

P4 
VEREADOR S ,  h & O JOSE ,OS S 

-Preside'  r  da Câmara- 

 

TOS 

 

Ao Senhor 
EDUARDO FERREIRA 
Gerente da MRS Logística 
Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n° - Centro 
CONSELHEIRO LAFAIETE-MG 
IGCT/ 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - CEP 36.400-000 - 
	

(31) 3769-8100 - Teleax 3769-8103 

E-mail: camara©camaraconsel hei rol afaiete. mg. gov. br - Site www.camaaconselheirolafaiete.mg.gov.br  
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Impresso por VALERIACRISTINA 

Abaixo assinado a seguir, qualificando, vem requerer: 

Prefeitura Municipal de Conselheiro La 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRQ..L4JAIETE 
PROCURADORIA GERAL/ 

ul 

Conselheiro Lafaiete. 24 de] 

Oficio n°: 180/2017/PMCL/PROC 

Ref.: ofícios n° 314/2017 e 472/2017 - Processos externos: 3125/2017 e 5085/2017. 

Assunto: Diligências projetos de leis n0  008/2017 e 014/2017, 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Em decorrência da complexidade das inFormações solicitadas, ais quais demandaram 

diligências, somente agora esta sendo possível a resposta. 

Quanto ao projeto de Lei n°008/2017, nos termos das informações prestadas pelo Sr.. 

Secretário Municipal de Obras e Meio ambiente, após diligências, o mesmo toma-se inviável. 

MRS detentora da concessionária do serviço ferroviário não concorda com a urbanização dp rua, 

mesmo porque na faixa de domínio da ferrovia e riscos a segurança. Com  todo respeito, embora 

o que pese os esforços do Legislativo, inviável o prosseguimento do projeto. 

Quanto ao projeto de Lei n° 014/2017, OK. A rua no invade a faixa de domínio. O 

senhor Secretário sugere ainda alteração na descrição do art. 1°, conforme contido em sua 

informação, a qual segue. 

Ao ensejo renovamos reconhecimentos de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

José Antô niJ dos Reis Chagas 
Procdta%r Municipal 
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Exm° Senhor Sandro José dos Santos 
MD Presidente da Câmara Municipal do Município de Conselheiro Lafaiute 
Nesta 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO LAFALETE 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

DE: Secretaria de Obras e Meio Ambiente PARA: Procuradoria Municipal 

A/C Danielie dos Reis Chagas Lopes 

ASSUNTO: Resposta ao Ofício a° 473/2017—Projetos de Lei n° 008/2017 e 014/2017 

Prezada Danielie, 

Sobre o Projeto de Lei N° 008/2017, informamos o que se segue: 

• Em contato com a MRS, a mesma não foi consultada e informou que não 

dará anuência para a urbanização da referida via de acesso, por estar em 

Faixa de Domínio da Ferrovia; 

• A referida via não tem urbanização e o município não tem condições de' 

realizar tais obras no momento; 

• Não vemos a viabilidade do Projeto de Lei n° 008120 17, solicitamos que o 

mesmo não seja regulamentado. 

Sobre o Projeto de Lei N° 014/2017, informamos o que se segue: 

o A Rua não invade a faixa de domínio da Ferrovia. Sugerimos que se mude a 

descrição do Art. 1° para: " inicia às margens da Faixa de Domínio da linha 

férrea..."; 

• A Rua está urbanizada. 	 Ki Cz.YA 

	

Sem mais para o momento, 	 i 

Atenciosamente, 
2 

-<a--'  

_—iCulo Ênio de Siqueira Filho 
Secretário Municipal de Obras e Meio Ambiente 
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Câmara Municipal de Conselheiro Laf a1e 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

- 
PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO AO — 

PROJETO DE LEI N°: 14/2017 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n°: 14-2017 de autoria da Mesa Diretora que Regulariza a de-
nominação da Rua da Paciência na localidade de Gagé, vem a esta Comissão para 
emissão de parecer sobre a sua juridicidade, legalidade e constitucionalidade, de con-
formidade com o art. 89, inciso 1, do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

A propositura passou pela análise da Procuradoria do Legislativo, às f.05/06, que 
concluiu pela sua legalidade e constitucionalidade. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O Projeto de Lei em análise tem por finalidade regularizar a denominação 
da Rua da Paciência na localidade de Gagé sendo a Rua sem saída que se inicia às mar-
gens da linha férrea, na localidade de Gagé, seguindo paralela à Rua Joaquim Vitor e à 
referida linha férrea, sendo que a Rua Santa Efigênia termina na Rua da Paciência 
quando então essa faz uma curva à esquerda e segue em linha reta então terminando até 
a presente data em nenhuma Rua. 

Em 04 de Abril de 2017 foi solicitada diligência pela Comissão de Legisla-
ção, Justiça e Redação às fis. 07/08 a fim de que fosse esclarecido pela MRS, Município 
de Conselheiro Lafaiete e DENIT sobre a "Faixa de Domínio" em que é necessário ob-
servar uma reserva mínima de 15 metros de cada lado da ferrovia, bem como quem seria 
responsável pela infra-estrutura da via pública. 

As fis. 09/10 foi providenciado pelo legislativo, em cumprimento a diligên-
cia, o encaminhamento de oficio somente a MRS e ao Município de Conselheiro Lafaie-
te, não sido diligenciado ao DENIT conforme solicitado pela Comissão. 

As fis. 13/14 foi ratificado o encaminhamento de oficio ao Município de 
Conselheiro Lafaiete o qual foi respondido às fis. 15/16. 

Em resposta do Município de Conselheiro Lafaiete foi exposto que a referi-
da rua não invade a faixa de domínio e que a mesma encontra-se urbanizada. 

Neste caso, apesar da omissão quanto ao encaminhamento da diligência ao 
DENIT e a ausência de resposta do oficio n°315/2017 encaminhado a empresa MRS, a 
resposta do Município de Conselheiro Lafaiete foi esclarecedora e satisfatória para dar 
andamento ao projeto de lei em tela. 

Prima facie, é preciso anotar que o presente Projeto de Lei, quanto à sua 
legalidade, está amparado pela Lei Orgânica Municipal. Quanto à questão relativa à 
competência (art.13, inciso VII, XIII da Lei Orgânica Municipal) e quanto à iniciativa 
que é concorrente (art.49, XVIII da Lei Orgânica Municipal), não apresentam vícios. 

O parecer da Comissão de Constituição e Justiça desta Casa Legislativa, o 
projeto obedece aos requisitos de constitucionalidade, legalidade e regimentalidade nas 

Rua Assis Andrade, 540  - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0* *31) 3769-8100 - Fax (0**31) 3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafai 
ESTADO DE MINAS GERAIS AÇ ri 

PARECER DA COMI AO DE LEGISLAÇAO, JUSTIÇA E REDAÇAO AO'1..)  
PROJETO DE LEI N°: 14/2017 

proposições, não apresentando nenhum vício de ordem formal ou material, e não 
encontrando óbices à aprovação, sendo entendimento estar dito projeto apto à votação. 

Assim, nos limites do juízo de admissibilidade que toca a este relator 
emitir, entende que o projeto em análise se mostra compatível com o ordenamento 
jurídico vigente, sendo apenas objeto de emenda do Projeto em epígrafe. 

No mérito, deverá se pronunciar o plenário. 

CONCLUSÃO 

Por todo o exposto e com fundamento no art. 117, §2°, inciso 1, alínea 
do Regimento Interno desta Casa Legislativa, conclui-se pela não existência de 

óbice para a tramitação regimental do referido Projeto de Lei Complementar, devendo o 
mesmo ser apreciado, discutido e votado pela Câmara em Plenário com a seguinte e-
menda de redação. 

É o nosso parecer. 

SALA DAS COMISSÕES, 14 DE AGOSTO DE 2017. 

VEREADOR DARCY&ÏdPESOUZA 

VEREADOR JOÃO PAUL(ERNANDES RESENDE 

VEREADOR WASHINGTON F 'iIANDO BANDEIRA 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)37698lO0_ Fax (O**3l)37698103 
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ADOR DARCY JOÊ DÚIJA 
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PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO AO 
PROJETO DE LEI N°: 14/2017 

EMENDAS AO PROJETO DE LEI N° 14-2017 

Emenda n° 001 ao Projeto de Lei n° 14-2017 

O artigo 1° do Projeto de Lei n°: 14-2017 passa a viger com a seguinte redação: 

"Artigo 1° - Fica regularizada a denominação da "RUA DA PACIÊNCIA ", co-
mo a Rua sem saída que se inicia às margens do término da Faixa de Domínio 
da linha férrea, na localidade de Gagé, seguindo paralela à Rua Joaquim Vítor 
e á referida linha férrea, sendo que a Rua Santa Efigênia termina na Rua da 
Paciência quando então essa faz uma curva à esquerda e segue em linha reta 
então terminando até apresente data em nenhuma Rua." 

VEREADOR JOÃO PAULA FERNANDES RESENDE 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro  -  CEP 36.400-000  -  Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31) 3769-8100  -  Fax (0**31) 3769-8103 



VEREADOR JOSÉ LÚC DE SOUZA BARBOSA 

VEREADOR AN LUÍS DE MENEZES 
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PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E ADMINISTRAÇÃO 
POLÍTICA URBANA E RURAL AO PROJETO DE LEI N° 014/2017 

EPE1IETE 
RELATORIO 	 o  LLLL. 

O Projeto de Lei n° 014-2017, que "Regulariza a denominação da Rua Paciência na 
localidade de Gagé", de autoria dos Vereadores Sandro José dos Santos, Cana Maria Sássi de 
Miranda, João Paulo Fernandes Resende, Carlos Aparecido da Silva, Alan Teixeira de Carvalho e José 
Geraldo de Almeida, vem a esta Comissão para emissão de parecer, de conformidade com o art. 89, 
inciso II, do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O projeto de lei visa regularizar a denominação da Rua Paciência na localidade de Gagé. 

Por força do disposto no art. 89, inc. II, alínea j, o projeto veio para esta comissão para 
emissão de parecer. 

O projeto atende ao interesse público, na medida em que visa regularizar via pública, 
medida indispensável para localização dos imóveis edificados neste município. 

Por essa razão, não há óbice para a tramitação do projeto. 

CONCLUSÃO 

plenário. 
Diante dos argumentos retro, concluímos que o projeto merece seguir para votação em 

É o nosso parecer. 

SALA DAS COMISSÕES, 24 DE AGOSTO DE 2017. 

Câmara Municipal de Conselheiro La 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

VEREADOR FRANCISC V, £  O DA SILVA 

Rua Assis Andrade, 540  -  Centro  -  CEP 36.400-000  -  Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31) 3769-8100  -  Fax (0**31) 3769-8103 





Câmara Municipal de Conselheiro La 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Parecer da Comissão de Redação ao Projeto de Lei n2  014/2017 

 

 

   

PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJETO 
LEI N 014/2017 

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de Lei nQOl4/2017, de 

autoria da Mesa Diretora, que "Regulariza a denominação da Rua da Paciência na 
localidade de Gagét deva ser aprovado pela Câmara, com a seguinte redação: 

PROJETO DE LEI NaO 14/2017 

REGULARIZA A DENOMINAÇÃO DA RUA DA 
PACIÊNCIA NA LOCALIDADE DE GAGÉ. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou: 

Art. 1Q - Fica regularizada a denominação da "RUA DA PACIÊNCIA", como a Rua 
sem saída que se inicia às margens do término da faixa de domínio da linha férrea, na 
localidade de Gagé, seguindo paralela à Rua Joaquim Vítor e à referida linha férrea, e 
termina além da confluência com a Rua Santa Efigênia. 

Art. 2Q - O Executivo providenciará a colocação de placa indicativa, bem como a 1 
devida comunicação às concessionárias responsáveis pelo fornecimento dos serviços de - 
água e luz, do serviço de coleta de lixo e a do transporte coletivo urbano desta cidade, além 
das empresas de telefonia e Empresas de Correios e Telégrafos. 

Art. 3Q - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS COMISSÕES, 04 DE SETEMBRO DE 2017. 

VEREADOR JOÃO PAULO FERNANDES RESENDE 

VEREADOR DARCY JOSÉ DE SOUZA 

VEREADOR WASHINGTON FERNANDO BANDEIRA 

/ccr/ 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI NQ 014/2017 

REGULARIZA A DENOMINAÇÃO DA RUA DA 
PACIÊNCIA NA LOCALIDADE DE GAGÉ. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou, e 
eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

Art. i - Fica regularizada a denominação da "RUA DA PACIÊNCIA", como a Rua 
sem saída que se inicia às margens do término da faixa de domínio da linha férrea, na localidade 
de Gagé, seguindo paralela à Rua Joaquim Vítor e à referida linha férrea, e termina além da 
confluência com a Rua Santa Efigênia. 

Art. 2 - O Executivo providenciará a colocação de placa indicativa, bem como a 
devida comunicação às concessionárias responsáveis pelo fornecimento dos serviços de água e 
luz, do serviço de coleta de lixo e a do transporte coletivo urbano desta cidade, além das 
empresas de telefonia e Empresas deCorreios e Telégrafos. 

Art. 3 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS SEIS 
DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2017. 

ROJ?$E DO$ANTOS 
te da Câmara - 

VEREADOR 
- Preside 

VEREADOR WASHINGTON FE O BANDEIRA 
- 12  Secretário da âmara - 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - CEP 36.400-000 - 	(31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

E-mail: camaracamaraconselheirolafaiete.mg.govbr - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  
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.í SÉ ANTÔNIO 1) 
ProcurÇ 

S REIS CHÁ ?AS 
Municipal  

''Á MÁRIO' tb ... EÁO 
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UTRA 

GOVERNO DO IsITJNICtPIO DE CONSETJTFIRO LAIAIE TE 
GABINETE DO PREFEiTO 

LEI MUNICIPAL N° 5.873, DE 26 DE SETEMBRO DE 2017. 

REGULARIZA A DENOMINAÇÃO DA RUA DA 
PACIÊNCIA NA LOCALIDADE DE GAGÉ. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou, e eu, 
Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. i - Fica regularizada a denominação da "RUA DA PACIÊNCIA", como a 
Rua sem saída que se inicia às margens do término da faixa de domínio da linha férrea, na 
localidade de Gagé, seguindo paralela à Rua Joaquim Vítor e à referida linha férrea, e termina 
além da confluência com a Rua Santa Efigênia. 

Art. 22 - O Executivo providenciará a colocação de placa indicativa, bem como a 
devida comunicação às eoncessionárias responsáveis pelo fornecimento dos serviços de água 
e luz, do serviço de coleta de lixo e a do transporte coletivo urbano desta cidade, além das 
empresas de telefonia e Empresas de Correios e Telégrafos. 

Art. 32 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS VINTE E 
SEIS DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2017. 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro -Conselheiro Lafaiete/MG - CEP 36.400-000 
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